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"BRASIL - DO CABURAÍAO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DO VEREADOR MANOEL NEVES 

INDICAÇÃO N.o:í2016 

Excelentíssimo Senhor 

EDILBERTO VERAS 

Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

O Vereador que esta subscreve requer que, amparado no Art. 140 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, seja encaminhada a Excelentíssima Senhora TERESA 

SURITA SAENZ, Prefeita Municipal de Boa Vista, a seguinte Indicação: 

Que a Prefeitura, através da Secretaria Competente, realize o 

serviço de Coleta de lixo na Av Minas Gerais, no Bairro 

Paraviana. 

JUSTIFICATIVA 

Moradores do bairro Paraviana, na Av Minas Gerais, reivindicam melhorias no 

serviço de coleta de lixo, pois atualmente a frequência deste trabalho não atende à 

demanda do bairro, em algumas ruas a coleta atende parcialmente, ficando assim muitas 

ruas sujas. 

Certo do atendimento, ficamos à espera das providências que serão tomadas. 

Gostaríamos que esta reivindicação popular fosse atendida com a brevidade possível. 

Plenário Estácio Pereira de MeIlo - Boa VistaIRR, 23 de agosto de 2016. 
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